
Atividades complementares 

O discente do Bacharelado em Agronomia deverá cumprir 60 horas em 

atividades complementares que serão desenvolvidas ao longo do curso. As formas de 

comprovação serão: atestados, declarações, certificados ou qualquer outro documento 

idôneo, os quais precisam ter assinatura do responsável.  

A tabela a seguir descreve as possibilidades de cumprimento das atividades 

complementares. A instrução normativa n° 4, de 11 de abril de 2018 do Instituto Federal 

de Minas Gerais, estabelece e normatiza as atividades complementares. Os tipos de 

atividades consideradas para a contabilização da carga horária estão descritos na Tabela 

2. 

Tabela 2. Relação das atividades complementares e carga horária limite aceita no curso 

de Agronomia no IFMG-SJE 

Atividades Complementares (AC) - Atividades Acadêmico-

Científico-Culturais 

Tipos de atividades para validação pelo professor responsável e 

aprovação no 
Colegiado do curso 

Limite de CH 

aceita 
durante todo o 

curso 

Categoria 1. Iniciação 

Científica e Tecnológica 

Participação em projetos de Iniciação Científica/Pesquisa registrados no 

campus (3 h/mês) 

20 

horas 

Trabalhos publicados em anais de eventos (3 h/trabalho) 12 

horas 

Publicação de artigos científicos em revista indexada (10h/publicação) 20 

horas 

Categoria 2. Atividades de 

Extensão 

Participação em projetos de extensão registrados no campus (3 h/mês) 20 
horas 

Trabalhos publicados em anais de eventos (3 h/trabalho) 12 

horas 

Publicação de artigos em revista indexada (10h/publicação) 20 

horas 

Categoria 3. Atividades de 

Ensino/Educação 

Participação em projetos de ensino/educação registrados no campus (3 

h/mês) 

20 

horas 

Trabalhos publicados em anais de eventos (3 h/trabalho) 12 

horas 

Publicação de artigos em revista indexada (10h/publicação) 20 

horas 

Categoria 4. Eventos 

Participação em eventos científicos e acadêmicos como ouvinte (2 
h/evento, quando não constar carga horária) 

20 

horas 

Participação em eventos científicos e acadêmicos como palestrante (2 
h/evento, quando não constar carga horária) 

20 

horas 



Participação em dia de campo (4 h/dia, quando não constar carga horária) 20 

horas 

Apresentação de trabalho em eventos científicos e acadêmicos na forma 
de pôster (2 h/apresentação) 

10 

horas 

Apresentação de trabalho em eventos científicos e acadêmicos na 
forma oral (2 h/apresentação) 

10 

horas 

Organização de eventos na área do curso (5 h/evento, quando não constar 
carga horária) 

20 
horas 

Categoria 5. Cursos 

Participação como ouvinte em cursos com no mínimo 4 horas de duração 
(carga horária do curso) 

20 

horas 

Participação como ministrante em cursos com no mínimo 4 horas de duração 
(carga horária do curso) 

20 

horas 

Categoria 6. Outras Atividades 

Tutoria ou monitoria (3 h/mês) 20 

horas 

Estágio curricular não obrigatório reconhecido pelo campus (carga horária 

do estágio) 

20 

horas 

Representação estudantil (4h/semestre para titular; 1h/semestre para 

suplente) 

20 

horas 

Participação em núcleos ou grupos de estudo ou pesquisa registrados (2 

h/mês) 

20 

horas 

Participação em Empresa Júnior (2 h/mês) 20 
horas 

Disciplinas optativas excedentes ou eletivas cursadas na própria 
Instituição ou externas (10h/disciplina) 

20 

horas 

Atividades de caráter cultural, artístico e esportivo (2 h/evento, quando não 
constar carga horária) 

20 

horas 

Trabalho voluntário (carga horária registrada no certificado) 20 

horas 

CARGA HORÁRIA TOTAL EXIGIDA 60 HORAS 

 
O discente deverá cumprir 60 horas em atividades complementares que deverão 

ser cumpridas durante o período de matrícula do discente no curso atual desta instituição 

(da matrícula à conclusão). As formas de comprovação estão especificadas na Tabela 3. 

O estudante deverá comprovar devidamente todas as atividades realizadas, para a 

totalização da carga horária. 

A validação das Atividades Complementares é realizada pela Coordenação do 

curso, que estabelece prazos para os alunos realizarem a entrega da documentação 

comprobatória. A Coordenação recebe e arquiva a documentação, contabiliza a carga 

horária obtida e divulga aos alunos, semestralmente. A carga horária total cumprida pelo 

aluno e devidamente comprovada, será creditada no histórico escolar do mesmo pela 

Secretaria de Registro Escolar do campus ao final do décimo período letivo. 

 

Tabela 3. Documentação aceita pela coordenação do curso de Agronomia para fins de 



comprovação de realização de atividades complementares. 

Categoria 1. Iniciação científica e 

tecnológica 

Documentação comprobatória 

Participação em projetos de iniciação 
científica/pesquisa registrados no campus 

Declaração   ou certificado emitido   pelo   
setor responsável 

Trabalhos publicados em anais de eventos 
Comprovante de publicação emitido pela 
coordenação do evento ou Cópia dos anais 
(Capa + Resumo) 

Publicação de artigos científicos em revista 

indexada 

Comprovante de publicação 

Categoria 2. Atividades de Extensão Documentação comprobatória 

Participação em projetos de extensão registrados no 

campus 

Declaração   ou certificado emitido   pelo   
setor responsável 

Trabalhos publicados em anais de eventos 
Comprovante de publicação emitido pela 
coordenação do evento ou Cópia dos anais 
(Capa + Resumo) 

Publicação de artigos científicos em revista 

indexada 

Comprovante de publicação 

Categoria 3. Atividades de 

Ensino/Educação 

Documentação comprobatória 

Participação em projetos de ensino/educação 
registrados no campus 

Declaração   ou certificado emitido   pelo   
setor responsável 

Trabalhos publicados em anais de eventos 
Comprovante de publicação emitido pela 
coordenação do evento ou Cópia dos anais 
(Capa + Resumo) 

Publicação de artigos científicos em revista 

indexada 

Comprovante de publicação 

Categoria 4. Eventos Documentação comprobatória 

Participação em eventos científicos e 
acadêmicos como ouvinte 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento 

Participação em eventos científicos e 
acadêmicos como palestrante 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento 

Participação em dia de campo Declaração ou certificado emitido pelo 

responsável 

Apresentação de   trabalho   em   eventos   
científicos   e acadêmicos na forma de pôster 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento 

Apresentação de   trabalho   em   eventos   
científicos   e acadêmicos na forma oral 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento 

Organização de eventos na área do curso 
Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento 

Categoria 5. Cursos Documentação comprobatória 

Participação como ouvinte em cursos com no 
mínimo 4 horas de duração 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento/curso 

Participação como ministrante em cursos com no 
mínimo 4 horas de duração 

Certificado/Declaração de apresentação 
emitido pela coordenação do evento/curso 

Categoria 6. Outras atividades Documentação comprobatória 

Tutoria ou monitoria 
Declaração   ou certificado emitido   pelo   
setor responsável 

Estágio curricular não obrigatório reconhecido pelo 

campus 

Declaração de conclusão emitida pela CERE 

Representação estudantil 
Portaria ou declaração oficial emitido 
pelo setor responsável 

Participação em núcleos ou grupos de estudo 

registrados 

Declaração   ou certificado emitido   pelo   
setor responsável 

Participação em Empresa Júnior 
Declaração ou certificado emitido pelo 
professor orientador/responsável 

Disciplinas optativas excedentes ou eletivas 
cursadas na própria Instituição ou externas 

Declaração emitida pela secretaria do campus 



Atividades de caráter cultural, artístico e esportivo 
Declaração ou certificado emitido pelo 
responsável da atividade. 

Trabalho voluntário 
Declaração ou certificado emitido pelo 
responsável da atividade. 

 

Assim, a realização de atividades complementares é obrigatória para os 

estudantes do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica e se observará, no que 

couber, a regulamentação própria e aprovada pelos órgãos superiores competentes, 

principalmente no que se refere às suas finalidades: permitir espaço pedagógico aos 

estudantes para que tenham conhecimento experiencial; oportunizar a vivência do que se 

aprende na sala de aula permitir a articulação entre a teoria e a prática; ampliar, confirmar 

e contrastar informações; realizar comparações e classificações de dados segundo 

diferentes critérios; conhecer e vivenciar situações concretas de seu campo de atuação. 


